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                                                                Cabo Frio, 23 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 162/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a 

proibição das concessionárias de serviços essenciais a suspenderem o fornecimento dos 

seus serviços após o prazo de 90 dias do vencimento da fatura vencida e não paga no 

Município e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 162/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre a proibição das concessionárias de 

serviços essenciais a suspenderem o 

fornecimento dos seus serviços após o 

prazo de 90 dias do vencimento da fatura 

vencida e não paga no Município e dá 

outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 
 

 De plano, verifica-se que o Projeto de Lei em tela regula matéria eminentemente 

administrativa, relativa à imposição de condições a serem pactuadas pelo Município e pelas 

empresas concessionárias dos serviços públicos de água, energia elétrica e gás no âmbito 

municipal, invadindo, assim, a competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Padece, 

nesses termos, de mácula formal de inconstitucionalidade. 

 

 Com efeito, o texto impugnado impõe regras a serem cumpridas pela Administração 

Pública, exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com as atuais empresas 

concessionárias, havendo evidente interferência do Parlamento em tarefas afeitas, 

constitucionalmente, ao Chefe do Poder Executivo. 

 

 Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo. Não pode a 

Câmara dos Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, 

sob pena de, usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí 

decorrente. 

 

 Ademais, a implementação das medidas contidas na propositura implica alteração dos 

atuais contratos em vigor, sem qualquer previsão de eventual recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro dos pactos. 

 

 Sob outro giro, ainda que possível o exame da questão sob o enfoque consumerista, 

impende consignar que a Constituição Federal conferiu à União a competência reservada ou 

privativa tanto para legislar sobre energia (art. 22, IV), como para explorar diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica 

(art. 21, XII, b). Por isso, a disposição de lei municipal que proíbe a interrupção do serviço 

público pela concessionária de energia elétrica em caso de inadimplência faz as vezes do 

poder concedente – a União – e legisla sobre matéria de competência privativa desta, 

incorrendo em flagrante inconstitucionalidade também neste aspecto. 
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 Em suma, não há espaço para atuação legislativa municipal que implique ingerência 

em cláusulas regulamentares do serviço de distribuição de energia elétrica, água e gás, com 

imposição de obrigações às concessionárias relativas aos procedimentos de suspensão do 

serviço em caso de inadimplemento. Leis desse jaez são inconstitucionais pois ensejam 

interferência direta no objeto do contrato de concessão. 

 

 Reverbere-se que a Lei Federal 8987/1995 já dispõe, em seu art. 7º, a respeito dos 

direitos e das obrigações dos usuários do serviço público. 

 

 Não se pode esquecer, ainda, que a suspensão do fornecimento por inadimplemento 

já está regulamentada pelas respectivas agências reguladoras, não havendo espaço para 

inovações impostas pela legislação municipal. 

 

 A jurisprudência sobre o tema é remansosa. O STF considera inconstitucionais leis 

estaduais ou municipais que disponham sobre fornecimento de energia elétrica e criem 

obrigações não entabuladas entre o poder concedente federal e a concessionária do serviço 

público. Confira-se, por exemplo, a ementa dos seguintes julgados: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ACREANA Nº 1.618/2004. REGRAS QUE PROIBEM O 

CORTE RESIDENCIAL DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

E ENERGIA ELÉTRICA PELAS CONCESSIONÁRIAS 

POR FALTA DE PAGAMENTO. COMPETÊNCIA DA 

UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE SERVIÇO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

PARA LEGISLAR SOBRE O FORNECIMENTO DE 

ÁGUA. AFRONTA AOS ARTS. 22, INC. XII, ALINEA B, 

30, INC. I E V E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (ADI 

3661/AC, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, 

Julgamento: 17/03/2011). 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a expressão 

“energia elétrica”, contida no caput do art. 1º da Lei nº 

11.260/2002 do Estado de São Paulo, que proíbe o corte 

de energia elétrica, água e gás canalizado por falta de 

pagamento, sem prévia comunicação ao usuário. 2. Este 

Supremo Tribunal Federal possui firme entendimento 

no sentido da impossibilidade de interferência do 

Estado-membro nas relações jurídico-contratuais 

entre o Poder concedente federal e as empresas 

concessionárias, especificamente no que tange a 

alteração das condições estipuladas em contrato de 

concessão de serviços públicos, sob regime federal, 

mediante a edição de leis estaduais. Precedentes. 3. 

Violação aos arts. 22, XII, b, 22, IV, e 175, caput e 

parágrafo único, incisos I, II e III da Constituição Federal. 

Inconstitucionalidade. 4. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente.” (ADI 
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3729/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal 

Pleno, Julgamento: 17/09/2007). 

 

 Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento 

constitucional vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da 

lei (artigo 5º), igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo (Constituição Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser 

coarctado pelo Legislador, sob pena de ofensa ao supracitado princípio da separação 

dos poderes, como se colhe da jurisprudência do Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 

2393 e 3394). 
 

Diante de todo o exposto, é forçoso concluir que o Projeto de Lei aprovado revela-se 

inconstitucional, tanto pelo aspecto material quanto formal, pelo que me vejo na 

contingência de vetá-lo integralmente, devolvendo o assunto à apreciação dessa Egrégia 

Câmara que, com seu elevado critério, se dignará a reexaminá-lo. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


